MENSAGEM N° 112/2025                      São Luís, 28 de novembro de 2025.  

Senhora Presidente,
 
Tenho a honra de submeter à deliberação dos Senhores Deputados e das Senhoras Deputadas a presente Medida Provisória que reabre o prazo para opção pelo enquadramento no Plano Geral de Carreiras e Cargos dos Servidores da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo Estadual - PGCE instituído pela Lei nº 9.664, de 17 de julho de 2012. 

A reabertura do prazo é medida necessária diante da demanda de servidores ativos, aposentados e pensionistas que, por razões diversas, não formalizaram suas opções nos períodos anteriormente estabelecidos pela legislação vigente. Tal iniciativa busca assegurar isonomia de tratamento, evitar prejuízos funcionais e permitir que todos os interessados possam exercer plenamente o direito ao enquadramento previsto no PGCE. 

A proposta atende ao interesse público, pois, contribui para a da regularização funcional dos servidores, promove segurança jurídica, fortalece a gestão de pessoal e reforça a observância dos princípios constitucionais da eficiência administrativa, legalidade razoabilidade. 

Nesse sentido, a relevância da matéria tratada na Medida Provisória em epígrafe reside na necessidade de aperfeiçoar a atuação administrativa para concretização do princípio da eficiência, insculpido no art. 37, caput da Constituição da República. Por outro lado, a urgência decorre da necessidade de assegurar aos servidores ativos, aposentados e pensionistas o direito previsto na Lei nº 9.664/2012, evitando lacunas administrativas e assegurando a continuidade do adequado ordenamento das carreiras estaduais. 

Resta, portanto, demonstrado o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 42, §1°, da Constituição Estadual, aptos a legitimar e respaldar juridicamente a edição da Medida Provisória ora proposta.

 Com estes argumentos, que considero suficientes para justificar a importância da presente proposta legislativa, minha expectativa é de que o digno Parlamento Maranhense lhe dê boa acolhida. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência e aos seus ilustres pares os meus elevados protestos de apreço e consideração.
 
Atenciosamente,

CARLOS BRANDÃO
Governador do Estado do Maranhão


A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Estadual IRACEMA VALE 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão 
Palácio Manuel Beckman
 Local


MEDIDA PROVISÓRIA N° 523 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2025.

Reabre o prazo para opção pelo enquadramento no Plano Geral de Carreiras e Cargos dos Servidores da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo Estadual - PGCE instituído pela Lei nº 9.664, de 17 de julho de 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHAO, no uso da atribuição que lhe confere o § 1° do art. 42 da Constituição Estadual, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1° Fica reaberto, até 30 de dezembro de 2026, o prazo para opção pelo enquadramento nos Grupos que integram o Plano Geral de Carreiras e Cargos dos Servidores da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo Estadual - PGCE, instituído pela Lei nº 9.664, de 17 de julho de 2012. 

Art. 2º Podem optar pelo enquadramento a que se refere esta Medida Provisória, o servidor ativo, o aposentado e o pensionista que deixaram de manifestar suas opções nos prazos anteriormente estabelecidos pela Lei nº 9.664, de 17 de julho de 2012, pela Lei nº 9.731, de 19 de dezembro de 2012 e pela Lei nº 10.074, de 29 de abril de 2014.

 Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo aplica-se ao servidor aposentado e ao pensionista quando o benefício tiver como critério de reajuste a paridade. 

Art. 3º O direito à opção do servidor ativo, do aposentado e do pensionista, observará o disposto nos artigos 36 e 36-A e demais dispositivos da Lei nº 9.664, de 17 de julho de 2012, no que couber. Parágrafo único. O previsto no artigo 36-A é aplicável somente ao servidor ativo. 

Art. 4° O enquadramento no Plano Geral de Carreiras e Cargos, para efeito financeiro, observará a tabela da respectiva carreira vigente à data do deferimento do pedido. 

Parágrafo único. O posicionamento do aposentado e do pensionista deve observar a tabela de correlação tomando-se como referência a situação em que o servidor se encontrava na data da aposentadoria ou em que originou a pensão, respeitadas as alterações relativas a posicionamentos decorrentes de legislação específica. 

Art. 5º O Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão (Iprev) será o responsável pela análise e deferimento das solicitações formalizadas pelo aposentado e pensionista, adotando os procedimentos administrativos necessários para o posicionamento nas tabelas remuneratórias. 

Art. 6° Os efeitos financeiros serão contados a partir do deferimento da opção.
Art. 7º Os cargos remanescentes ao enquadramento passarão a compor o Quadro Suplementar de Pessoal extintos à medida que vagarem, e os servidores vinculados a este Quadro serão remunerados de acordo com a Tabela de Vencimentos da carreira ou planos que continuarem a pertencer.

 Art. 8° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO, EM SÃO LUÍS, 28 DE NOVEMBRO DE 2025, 204° DA INDEPENDÊNCIA E 137° DA REPÚBLICA. 
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CARLOS BRANDAO
Governador do Estado do Maranhão

SEBASTIÃO TORRES MADEIRA
Secretário-Chefe da Casa Civil

